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Desapropriação
1. FASES DA DESAPROPRIAÇÃO
1.1. Fase Declaratória
A fase declaratória da desapropriação consubstancia-se na indicação da necessidade, da utilidade, do interesse público, ou do interesse social do bem a

ser expropriado.
A   titularidade   para   a   declaração   expropriatória   pertence   ao   Poder Público.  Porém,  também  possuem  legitimidade  o  Departamento  Nacional  de Estradas  de  Rodagem  (DNER)  (Dec.-lei  n.  521/69),  a  Agência  Nacional  de Energia  Elétrica  (Aneel)  (Lei  n.  9.074/95)  e  os  concessionários,  desde  que devidamente  autorizados  pela  Administração  (art.  18,  inc.  XII;  art.  29,  inc. VIII; e art. 31, inc. VI; todos da  Lei n. 8.987/98).
O  Poder  Executivo  e  o  Poder  Legislativo  possuem  competência  para  a prática do ato expropriatório que dá início ao processo de desapropriação e o fazem com instrumentos diferentes:

o chefe do Executivo:  por intermédio de decreto;

o  chefe  do  Legislativo  –  artigo  8.º  do  Decreto-lei n. 3.365/41: por meio  de  lei  (posição  majoritária).  Há  autores  que  afirmam  ser  por intermédio de decreto-lei (minoritária).
1/7
 
MÓDULO XXIII
1.1.1. Motivos para a decretação da desapropriação
São os seguintes os motivos para a decretação da desapropriação:

utilidade pública:  quando a transferência de bens de terceiros para a
Administração  lhe  é  conveniente,
embora  não  seja  imprescindível
(art. 5.º do Dec.-lei n. 3.365/41);

necessidade  pública:  a  Administração,  diante  de  uma  situação  de emergência,  exige  a  transferência  urgente  de  bens  de  terceiros  para seu domínio e uso imediato;

interesse público:  o fato que irá caracterizar a desapropriação é uma situação de interesse público;

interesse   social:
quando   a   desapropriação   tem   lugar   para   a distribuição  ou  o  condicionamento  da  propriedade  em  benefício  da coletividade ou de categorias sociais.
1.1.2.
Efeitos
jurídicos
da
declaração
de
utilidade
pública
e interesse social
Os efeitos jurídicos da declaração de utilidade pública e interesse social são três:

Direito de as autoridades expropriantes penetrarem no imóvel (art. 7.º
do
Dec.-lei
n.
3.365/41)
–
direito
auto-executório.
Se
a Administração  causar  danos  ao  imóvel,  responderá  pelos  prejuízos causados.


Fixação do estado do bem, incluindo as benfeitorias nele existentes, o que gera efeitos no cálculo de indenização.
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
Início da contagem do prazo de caducidade da declaração.
1.2. Fase Executória
A fase executória tem por finalidade a adoção das medidas necessárias para a implementação da desapropriação.

Pode ser realizada pela União, pelos Estados, pelos Municípios, Distrito

Federal  e  Territórios,  bem  como,  nos  termos  do  artigo  3.º  do  Decreto-lei n.

3.365/41,  pelos  concessionários  de  serviços  públicos,  estabelecimentos  de caráter  público  ou  que  exerçam  funções  delegadas  de  Poder  Público,  se autorizados  por  lei  ou  por  contrato.  A  Companhia  do  Metropolitano  de  São Paulo (Metrô), por exemplo, – concessionária de serviço público ,
pode promover desapropriação.
A  fase executória pode ser processada tanto por via extrajudicial como por via judicial.

extrajudicial:   quando   expropriante   e   expropriado   chegam   a   um acordo sobre o valor da desapropriação, basta que esse acordo seja reduzido
a
termo
para
que
se
efetive
a
transferência   do   bem expropriado; se for imóvel, exige-se escritura no registro imobiliário competente;

judicial: o expropriante proporá a ação de desapropriação.
O  objetivo  da  desapropriação  judicial  limita-se ao exame extrínseco e formal  do  ato  expropriatório,  concedendo  a  imissão  na  posse  quando  for  o caso, fixando a justa indenização e adjudicando o bem ao expropriante.
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1.3. Indenização
A indenização constitui direito de ordem pública.
A indenização deve ser justa, prévia e em dinheiro (arts. 5.º, inc. XXIV,

e 182, § 3.º, ambos da CF), exceto para as hipóteses de imóveis rurais sujeitos

à Reforma Agrária (art. 184 da CF), quando, então, se admite indenização em título da dívida agrária. Não haverá, contudo, indenização se a desapropriação

for de glebas em que se cultivem ilegalmente plantas psicotrópicas (art. 243 da CF)  uma  vez  que,  apesar  de  denominada  pelo  texto  constitucional  como expropriação, tem natureza jurídica de confisco.
1.4. Imissão na Posse
Conforme  estabelece  o  artigo  15  do  Decreto-lei  n.  3.365/41,  “se  o expropriante  alegar  urgência  e  depositar  quantia  arbitrada  de  conformidade com   o   art.   685   do   Código   de   Processo   Civil,   o   juiz   mandará   imiti-lo provisoriamente na posse dos bens”.
O artigo 33 do mesmo diploma, em seu § 2.º, autoriza o desapropriado, ainda que discorde do preço oferecido, a levantar 80% do depósito feito pelo expropriante, observado o artigo 34.

1.5. Destinação do Bem Expropriado
Nem  sempre  a  desapropriação  é  realizada  para  a  formação  de patrimônio  público.  O  bem  pode  ser  transferido  a  terceiros,  como  ocorre  na desapropriação
por
zona,
na
desapropriação
para
urbanização
ou
para formação de distritos industriais e na desapropriação confiscatória ou punitiva.
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1.5.1. Desapropriação por zona ou extensiva
A
desapropriação
por
zona,
também
denominada
desapropriação extensiva,   é   autorizada   e   disciplinada   pelo   artigo   4.º   do   Decreto-lei   n.

3.365/41.
O  Poder  Público  desapropria  área  maior  do  que  necessita,  e  as  zonas excedentes podem ser vendidas a terceiros.
A desapropriação por zona pode ocorrer:

quando
a
área
desapropriada
for
contínua
à
necessária
para realização de obra pública;

quando  as  áreas  próximas  à  área  da  desapropriação  sofrem  uma valorização brutal em razão da obra pública.

A declaração de utilidade pública deverá indicar as obras ou os serviços que   serão   realizados   e   qual   a   zona   excedente   que   será   abrangida   pela desapropriação.
1.5.2. Desapropriação para industrialização ou urbanização
O  artigo  5.º,  “i”,  do  Decreto-lei n. 3.365/41 estabelece que se trata de hipóteses de desapropriação por utilidade pública.
Os  §§  1.º  e  2.º,  do  mesmo  artigo,  estabelecem  exigências  a  serem cumpridas
para
construção
ou
ampliação
desses
distritos
industriais
ou urbanos.
1.5.3. Desapropriação indireta
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A
desapropriação
indireta
equivale
ao
esbulho
possessório.
É
a

desapropriação realizada sem o devido processo legal.
1.6. Retrocessão
O artigo 1.150 do Código Civil estabelece que “a União, o Estado, ou o Município,  oferecerá  ao  ex-proprietário  o  imóvel  desapropriado,  pelo  preço por que o foi, caso não tenha o destino, para que se desapropriou”.
A
retrocessão
corresponde
ao
direito
do
proprietário
de
exigir
a devolução  do  bem,  ou  o  pagamento  de  indenização,  em  razão  de  o  Poder Público não ter dado ao imóvel o destino apontado para a desapropriação.
P.: A retrocessão é um direito real ou pessoal?

R.: O Professor Hely Lopes Meirelles1  entende que “a retrocessão é, pois, uma obrigação pessoal (não obstante, o STF entendeu que a retrocessão tem a natureza de direito real) de devolver o bem ao expropriado, e não um instituto invalidatório  da  desapropriação,  nem  um  direito  real  inerente  ao  bem.  Daí  o conseqüente
entendimento
de
que
a
retrocessão
só
é
devida
ao
antigo proprietário, mas não a seus herdeiros, sucessores e cessionários”.

1.7. Tredestinação
Tresdestinação (de acordo com a melhor gramática, segundo Hely Lopes Meirelles),  ou  tredestinação,  é  o  desvio  de  finalidade  na  desapropriação.  O bem desapropriado é empregado com outro fim que não a utilidade pública ou
o interesse social.
1  Direito Administrativo Brasileiro. 26.ª ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 585.
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O  Professor  Hely Lopes  Meirelles2  entende que, “se o Poder Público ou
seus delegados não derem ao bem expropriado sua destinação legal, ficará o
ato expropriatório sujeito a anulação e a retrocessão”. Todavia, se a finalidade diversa  da  originalmente  estipulada  permanecer  de  acordo  com  o  interesse público, não haverá ilegalidade.
1.8. Desistência da Desapropriação
O  Poder  Público  expropriante  pode  desistir  da  desapropriação,  sendo para isso necessário:

que  a  desistência  seja  anterior  ao  término  da  desapropriação  –  ou seja,  até  a  incorporação  do  bem  ao  expropriante  –,  pois,  após  a transferência da propriedade, o Poder Público passa a ser dono; daí por diante, o que pode haver é retrocessão do bem;

o pagamento de indenização;

o ressarcimento das despesas.

Em  princípio,  o  particular  não  pode  opor-se à desistência, mas poderá exigir o ressarcimento dos prejuízos sofridos.

